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ATENÇÃO TRABALHADORES(AS) NA CLARO

GANÂNCIA SEM LIMITES 
Depois de três meses em que a 

nossa pauta de reinvindicações foi 

entregue a empresa, informamos aos 

trabalhadores que a Comissão de 

Negociação da FITRATELP, se reunirá 

com a CLARO novamente no dia 

01/10, pois a empresa DESMARCOU 

a segunda reunião que estava agen-

dada para o dia 24/09 (conforme 

boletim 2423), para RECÉM iniciar as 

negociações referente a celebração do novo Acordo Coletivo de Trabalho ACT 

2019/2021. 
Esperamos que a empresa tenha respeito e que trate do assunto com 

responsabilidade. Os nossos pleitos são justos e razoáveis e o mínimo que 

se exige é honestidade e transparência para conosco. Esta é a primeira 

rodada de negociações para tratar do ACT 2019/2021. 
Alertamos aos companheiros que a empresa tem um objetivo: retirar 

direitos consagrados e empurrar as negociações do ACT 2019/2021 com a 

barriga, condicionando assim a aprovação de uma possível proposta ridí-

cula ao adiantamento de um percentual do PPR. Mas o sindicato não vai 

aceitar isso. Sendo assim, a nossa resposta deve ser a mobilização da cate-

goria para fortalecer os sindicatos e a FITRATELP nas negociações. Vamos à 

luta e fiquem atentos ao próximo informativo.

No mundo do Trabalho nada se 
concede, tudo se conquista! Filie-se
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Reproduz e Divulga

VOCÊ SABE O QUE ACONTECERÁ SE O

SINDICATO DEIXAR DE EXISTIR?

 Não existirá Convenção Coletiva de Trabalho;
 Não existirá acordo coletivo de trabalho;
 Não existirá piso salarial;
 Não existirá reajuste salarial;
 Não terá assistência jurídica, assistência médica;
 Não existirá uma entidade para defender os direitos dos 

trabalhadores;
 As homologações das rescisões do contrato de trabalho serão 

feitas nas empresas, sem conferência de pagamento dos 
direitos;

 Aumentará o assédio moral aos trabalhadores;
 Desvalorização da pro�ssão;
 Trabalho escravo;
 Perda dos benefícios conquistados.

PARTICIPE DAS ASSEMBLEIAS, 
CONTRIBUA COM SEU SINDICATO E 

FORTALEÇA SUA CATEGORIA.

SINDICALIZE-SE!


